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ADICIONAL DE FERIAS

O adicional de 1/3 de férias possui natureza remuneratoria, ndo havendo que
se cogitar de sua exclusdo da base de calculo das contribuigdes
previdencidrias, exceto na hipdtese de férias ndo gozadas, objeto de
indenizagao.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AUX{LIO-DOENCA

Os valores decorrentes da obrigacao legal de pagar o salario devido ao
empregado nos primeiros 15 dias de afastamento por doencga (também
denominado de salario-enfermidade), caracteriza interrup¢ao do contrato de
trabalho, mantida sua caracteristica de verba salarial, assim passivel de sofrer
a incidéncia das contribuicdes previdencidrias, patronal e a cargo do
empregado.

MULTA. RETROATIVIDADE BENEFICA. APLICACAO

Quando da aplicagdo, simultinea, em procedimento de oficio, da multa
prevista no revogado art. 32, § 5°, da Lei n°. 8.212, de 1991, que se refere a
apresentacao de declaragdo inexata em GFIP, e também da san¢do pecuniaria
pelo ndo pagamento do tributo devido, prevista no art. 35, II da mesma Lei,
deve-se cotejar, para fins de aplicagc@o do instituto da retroatividade benéfica,
a soma das duas sang¢des eventualmente aplicadas quando do langamento, em
relacdo a penalidade pecunidria do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1996,
que se destina a punir ambas as infragdes ja referidas, e que se tornou
aplicavel no contexto da arrecadagdo das contribui¢des previdenciarias desde
a edi¢do da Medida Provisoria n°. 449, de 2008. Assim, estabelece-se como
limitador para a soma das multas aplicadas através de procedimento de oficio
o percentual de 75%.
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 ADICIONAL DE FÉRIAS
 O adicional de 1/3 de férias possui natureza remuneratória, não havendo que se cogitar de sua exclusão da base de cálculo das contribuições previdenciárias, exceto na hipótese de férias não gozadas, objeto de indenização. 
 PRIMEIROS 15 DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA
 Os valores decorrentes da obrigação legal de pagar o salário devido ao empregado nos primeiros 15 dias de afastamento por doença (também denominado de salário-enfermidade), caracteriza interrupção do contrato de trabalho, mantida sua característica de verba salarial, assim passível de sofrer a incidência das contribuições previdenciárias, patronal e a cargo do empregado.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. APLICAÇÃO
 Quando da aplicação, simultânea, em procedimento de ofício, da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, da Lei no. 8.212, de 1991, que se refere à apresentação de declaração inexata em GFIP, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido, prevista no art. 35, II da mesma Lei, deve-se cotejar, para fins de aplicação do instituto da retroatividade benéfica, a soma das duas sanções eventualmente aplicadas quando do lançamento, em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1996, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que se tornou aplicável no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias desde a edição da Medida Provisória no. 449, de 2008. Assim, estabelece-se como limitador para a soma das multas aplicadas através de procedimento de ofício o percentual de 75%. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento parcial.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício
  (assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercício), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Ana Cecília Lustosa da Cruz.
  Em litígio, o teor do Acórdão nº 2402-004.153, prolatado pela 2a. Turma Ordinária da 4a. Câmara da 2a. Seção deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na sessão plenária de 16 de julho de 2014 (e-fls. 154 a 174). Ali, por maioria de votos, deu-se parcial provimento ao Recurso Voluntário, na forma de ementa e decisão a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2008 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Aplicação da Súmula CARF nº 02.
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES.
Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre as parcelas pagas ao segurado empregado a título de terço constitucional de férias e sobre a remuneração devida pelo empregador nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Integram o salário de contribuição as parcelas pagas ao segurado empregado a título de horas extras e abonos não excluídos pela lei, por constituírem remuneração para fins previdenciários.
JUROS. TAXA SELIC.
A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia Selic para títulos federais. Aplicação da Súmula CARF nº 4.
MULTA DE MORA.
Aplica-se aos processos de lançamento fiscal dos fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449 e declarados em GFIP o artigo 106, inciso II, alínea "c" do CTN para que as multas de mora sejam adequadas às regras do artigo 61 da Lei nº 9.430/96. No caso da falta de declaração, a multa aplicável é a prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212, de 24/07/91, nos percentuais vigentes à época de ocorrência dos fatos geradores.
Decisão: por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para que seja afastada a incidência da contribuição social previdenciária sobre a verba paga a título de adicional de 1/3 constitucional de férias, auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento e, em relação aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, seja aplicada a multa de mora nos termos da redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 da Lei nº 9.430/1996. Vencida a relatora quanto à multa aplicada. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Julio César Vieira Gomes.
Enviados os autos à Fazenda Nacional para fins de ciência do Acórdão em 02/09/2014 (e-fl. 175), sua Procuradoria apresentou, em 13/10/2014 (e-fl. 243), Recurso Especial, com fulcro no art. 67 do Anexo II ao Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF no. 256, de 22 de julho de 2009 (e-fls. 176 a 189 e anexos). 
O recurso continha alegação de existência de divergência interpretativa quanto a duas diferentes matérias, a saber: a) incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento relativo ao adicional de 1/3 de férias e ao auxílio-doença, nos primeiros 15 dias de afastamento e b) aplicação de retroatividade benigna da multa, tendo sido admitido, na forma de despacho de admissibilidade de e-fls. 245 a 251. 
As matérias serão a seguir relatadas na ordem em que apresentadas no pleito recursal.
1) quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento relativo ao adicional de 1/3 de férias e ao auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento:
Alega-se, no pleito, divergência em relação ao decidido, em 21/11/2012, no Acórdão no. 2301-03.199, de lavra da 1a. Turma Ordinária da 3a. Câmara desta 2a. Seção, e , ainda, em relação ao decidido, agora pela 2a. Turma Ordinária da 3a. Câmara desta 2a. Seção, no âmbito do Acórdão no. 2302-01.040, datado de 27/06/2012, julgados cuja ementa e decisão são a seguir transcritas:
Acórdão 2301-03.199
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/12/2009 a 30/11/2010
COMPENSAÇÃO - GLOSA
Constatada a compensação de valores efetuada indevidamente pela Prefeitura ou em desacordo com o permitido pela legislação tributária, será efetuada a glosa dos valores e constituído o crédito tributário por meio do instrumento competente, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
DECADÊNCIA
O direito de compensar valores recolhidos indevidamente extingue-se em cinco anos, contados da data do pagamento indevido
ÓRGÃO PÚBLICO
Órgão Público está obrigado a recolher a contribuição devida sobre a remuneração paga aos segurados vinculados ao RGPS que lhe prestam serviços.
AUXÍLIO-DOENÇA NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO E ADICIONAL DE 1/3 - VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
Incide contribuição previdenciária sobre as rubricas pagas pela empresa e que não estão incluídas nas hipóteses legais de isenção previdenciária, previstas no § 9º, art. 28, da Lei 8.212/91.O auxílio-acidente possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.A verba recebida a título de férias, com o terço adicional, ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária.
COMPENSAÇÃO INDEVIDA. FALSIDADE DA DECLARAÇÃO NA GFIP. INOCORRÊNCIA. MULTA ISOLADA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Descabe a aplicação de multa isolada, no caso de compensação indevida, caso não comprovada, pelo fisco, a falsidade da declaração prestada pelo sujeito passivo por intermédio da GFIP.
Decisão: I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso na questão da multa isolada, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que votou em negar provimento ao recurso; II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Declaração de voto: Mauro José Silva e Damião Cordeiro de Moraes.

Acórdão 2302-01.040
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/2005 a 31/08/2006
COMPENSAÇÃO. IPI. COFINS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
Há vedação legal para realização de compensação de outros tributos administrados pela Receita Federal com as contribuições previdenciárias.As contribuições previdenciárias são vinculadas ao pagamento de benefícios previdenciários, conforme previsto no art. 167, inciso XI da Constituição Federal. 
COMPENSAÇÃO. ADICIONAL DE UM TERÇO SOBRE AS FÉRIAS.INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Conforme expressamente previsto no art. 214, parágrafo 4º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999, o adicional de um terço de férias integra o salário de contribuição.
Recurso Voluntário Negado.
Decisão: por unanimidade foi negado provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado.
Quanto à matéria, alega a Fazenda Nacional que:
a) Como se pode observar dos paradigmas acima transcritos, temos que, enquanto o acórdão recorrido entendeu que o adicional de 1/3 de férias, bem como o auxílio doença, nos 15 primeiros dias de afastamento, possuem natureza indenizatória, e, por conseguinte, não haveria incidência de contribuição previdenciária, os acórdãos paradigmas entenderam que tal verba possui natureza remuneratória e, portanto, deve incidir referido tributo. Cumpre ressaltar que, a despeito do entendimento da ilustre Conselheira Relatora, o STF não sedimentou entendimento acerca do tema. Ocorre que a incidência ou não de contribuição previdenciária sobre as parcelas mencionadas encontra-se ainda pendente de solução definitiva, conforme se pode observar do RE 593.068/SC e do RE 565.160/SC em relação aos quais foi reconhecida repercussão geral;
b) A interpretação conjunta dos arts. 195, I e 201,§ 11o. da CRFB leva, irrefutavelmente, à conclusão de que o termo folha de salários, para efeito de cálculo da contribuição para a Seguridade Social, abrange não somente salário, no sentido estrito do termo, mas o quantum total efetivamente pago, devido ou creditado ao empregado em razão do contrato de trabalho, independentemente da titulação atribuída à parcela salarial ou remuneratória;
c) o valor pago pelo empregador a título de férias do empregado, inclusive o terço constitucional de férias, possui natureza salarial, salvo quando se referir a férias não desfrutadas, pagas na rescisão do contrato de trabalho, quando, então, passa a ter natureza indenizatória, em consonância com a alínea �d� do § 9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, o que é referendado, inclusive pelo teor do art. 214, § 4º do Regulamento da Previdência Social (Decreto no. 3048, de 1999). Note-se que o termo exclusivamente, utilizado tanto no parágrafo 9° do artigo 28 da Lei n.º 8.212, de 1991, bem como no artigo 214, § 9º do Regulamento da Previdência Social, revela que as exclusões da base de cálculo de contribuições previdenciárias foram expressamente estabelecidas pelo legislador, em numerus clausus, sem espaço para inovação, sendo que os artigos 143 e 144 da CLT, mencionados no referido § 9o., não cuidam do terço constitucional de férias, mas do abono pecuniário;
d) face ao seu caráter isentivo, o parágrafo 9° do artigo 28 da Lei n.º 8.212, de 1991 deve, a teor do art. 111 do Código Tributário Nacional, ser interpretado literalmente, não comportando exegese ampliativa por parte do aplicador da norma;
e) Assim, analisando o caso dos autos à luz dos regramentos legais citados, outra conclusão não há senão aquela que conduz à incidência de contribuições sobre o adicional de 1/3 de férias, como também sobre o auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento. Como visto, o legislador constitucional e ordinário previu que a base de cálculo contribuição previdenciária é composta pela totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados aos empregados a qualquer título;
f) No caso dos pagamentos relativos ao adicional de 1/3 de férias e ao auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento, temos que estes apenas não sofreriam a incidência das contribuições previdenciárias caso se enquadrassem em uma das exceções previstas no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, as quais devem ser estritamente observadas conforme dispõe o art. 111 do CTN. Ocorre que, como muito bem descrito pelos acórdãos paradigmas, estas verbas não se enquadram em qualquer das hipóteses prevista no diploma normativo acima descrito, uma vez que não possuem natureza indenizatória, mas sim remuneratória.
2) quanto à aplicação de retroatividade benigna da multa:
Alega-se, no pleito, divergência em relação ao decidido no Acórdão 9202-02.193, de lavra desta 2a. Turma desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, datado de 27/06/2012, de ementa e decisão a seguir transcritas:
Acórdão 9202-02.193
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/05/2004
AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA.
O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
AUTO DE INFRAÇÃO DECORRENTE DE LANÇAMENTO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL JULGADO IMPROCEDENTE EM PARTE. AUTUAÇÃO REFLEXA. OBSERVÂNCIA DECISÃO.
Impõe-se a exclusão da multa aplicada decorrente da ausência de informação em GFIP de fatos geradores lançados em Auto de Infração, pertinente ao descumprimento da obrigação principal, declarado parcialmente improcedente, em face da íntima relação de causa e efeito que os vincula, devendo ser excluído da penalidade os valores concernentes à Previdência Complementar Privada e Reembolso Escolar.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. GFIP. OMISSÕES. INCORREÇÕES. RETROATIVIDADE BENIGNA.
A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
Correta a aplicação da regra pertinente à de aplicação da multa mais benéfica, entre a vigente no momento da prática da conduta apenada e a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLDs correlatas.
Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte.
Decisão: por unanimidade de votos, em afastar de oficio a multa aplicada em relação aos fatos geradores "Previdência Privada" e "Bolsa Escola", os quais foram excluídos do processo nº 35434.000858/2005-71 (Notificação Fiscal), em face da intimada relação de causa e efeito que os vincula.
Pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso quanto à multa. Vencidos os Conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (Relator), Gonçalo Bonet Allage, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad e Susy Gomes Hoffmann.
Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso quanto à decadência. Vencido o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (Relator). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire.
Após defender a existência de divergência interpretativa, caracterizada pela similitude de situações fáticas e soluções diametralmente opostas, em linhas gerais, argumenta a Fazenda Nacional em sua demanda que:
a) O ordenamento jurídico pátrio rechaça a existência de bis in idem na aplicação de penalidades tributárias. Isso significa dizer, em suma, que não é legítima a aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento da mesma infração tributária, sendo certo que o contribuinte não pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um mesmo ilícito. O que a proibição do bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por um mesmo ato ilícito, e não, propriamente, a utilização de uma mesma medida de quantificação para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também diferentes;
b) Nessa linha, constata-se que antes das inovações da MP 449/2008, atualmente convertida na Lei 11.941/2009, o lançamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II da Lei 8.212/91, além da lavratura do auto de infração, com base no artigo 32 da Lei 8.212/91 (multa isolada). Com o advento da MP 449/2008, instituiu-se uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise de pelo menos dois dispositivos: artigo 32-A e artigo 35-A, ambos da Lei 8.212/91.
b.1) O art. 32-A citado trata de preceito normativo destinado unicamente a penalizar o contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei 8.212/91. O atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 32 da Lei 8.212/91, exceto no que tange ao percentual máximo da multa que, agora, passou a ser de 20% (vinte por cento). Assim, a infração antes penalizada por meio do art. 32, passou a ser enquadrada no art. 32-A, com a multa reduzida.
b.2) Contudo, a MP 449/2008 também inseriu no ordenamento jurídico o art. 35-A, que corrobora a tese suscitada no acórdão paradigma e ora defendida, no sentido de que a o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96 abarca duas condutas: o descumprimento da obrigação principal (totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigação acessória (falta de declaração ou declaração inexata). Por certo, deve-se privilegiar a interpretação no sentido de que a lei não utiliza palavras ou expressões inúteis e, em consonância com essa sistemática, tem-se que, a única forma de harmonizar a aplicação dos artigos citados é considerar que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei 8.212/91 ocorrerá quando houver tão somente o descumprimento da obrigação acessória, ou seja, as contribuições destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas. Por outro lado, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do descumprimento da obrigação acessória, a multa lançada será única, qual seja, a prevista no artigo 35-A da Lei 8.212/91;
c) houve lançamento de contribuições sociais em decorrência da atividade de fiscalização que deu origem ao presente feito. Logo, de acordo com a nova sistemática, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei 8.212/91, com a multa prevista no lançamento de ofício (artigo 44 da Lei 9.430/96). Nessa linha de raciocínio, a autoridade fiscal agiu corretamente ao aplicar a norma mais benéfica: ou a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou o art. 35-A da MP no. 449. Cita, ainda, a necessidade de observância da IN RFB no. 971, de 2009. Nesse contexto e considerando que a autoridade fiscal efetuou o lançamento nos exatos termos determinados pela Instrução Normativa supra, deve ser mantida a multa na forma constante no auto de infração.
Requer, assim, quanto à matéria, que seja conhecido e dado total provimento ao presente recurso, para reformar o acórdão recorrido, mantendo-se o lançamento em sua integralidade.
Após a ciência da autuada em 06/04/2016 (e-fl. 253), não houve apresentação de contrarrazões e/ou Recurso Especial de iniciativa da autuada.
É o relatório.
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator
Pelo que consta no processo quanto à sua tempestividade, o recurso atende aos requisitos de admissibilidade e, assim, conheço do pleito.
Passo, desta forma à análise de mérito, segregando a análise em tópicos pertinentes a cada uma das matérias recorridas:
1) quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento relativo ao adicional de 1/3 de férias e ao auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento:
Em análise, o art. 28 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, mais especificamente o seu caput e § 9o., este último plenamente aplicável também à base imponível da contribuição previdenciária a cargo das empresas, com fulcro no art. 22, §2o do mesmo diploma. A seguir, a redação do dispositivo vigente à época dos fatos geradores em questão:
Lei 8.212/91
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos daLei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata oart. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (g.n.).
e) as importâncias:(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;
3. recebidas a título da indenização de que trata oart. 479 da CLT;
4. recebidas a título da indenização de que trata oart. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
6. recebidas a título de abono de férias na forma dosarts. 143e144 da CLT;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. recebidas a título da indenização de que trata oart. 9ºda Lei nº7.238, de 29 de outubro de 1984;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos daLei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata oart. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, osarts. 9ºe468 da CLT;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
t)o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto noart. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
x) o valor da multa prevista no§ 8º do art. 477 da CLT.(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
y) o valor correspondente ao vale-cultura.(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012)
Agora, quanto à possibilidade, a qual acedeu o recorrido, de existência de decisão em sede de Recurso Especial capaz de produzir vinculação deste Conselho a seus termos (REsp 1.230.957, julgado sob a sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil), faço notar que tal feito encontra-se, conforme consulta ao site do Supremo Tribunal de Justiça, suspenso, não tendo ocorrido o trânsito em julgado do referido Acórdão por conta de existência de feitos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Assim, de se rechaçar qualquer violação ao art. 62-A do Regimento desta Casa ao não se adotar o posicionamento ali esposado pelo Egrégio STJ no citado REsp.
Por outro lado, acedo aqui à necessidade de plena observância ao dispositivo legal da Lei no. 8.212, de 1991 acima reproduzido, plenamente vigente, não só em plena consonância com o art. 62 do referido Regimento, mas também, e principalmente, em plena obediência ao princípio da legalidade que deve nortear a seara do direito tributário material, sem que se possa abrir mão de tal princípio em prol de uma possível "economia processual", note-se, vinculada, nos casos paradigmáticos, a decisum ainda não definitivo e, assim, não vinculante, ainda que julgado em sede de recurso repetitivo.
Assim, entendo que, no caso, a celeuma deve se ater à interpretação por este CARF do dispositivo legal em comento (repita-se, plenamente vigente), para fins de definição da incidência ou não das contribuições previdenciárias sobre as duas verbas sobre as quais o litígio se resume a esta altura, a saber, o adicional (1/3) de férias recebido pelos empregados decorrentes de férias gozadas e os quinze primeiros dias pagos pelo empregador, quando de concessão de benefício a título de auxílio-doença.
A propósito, interpreto, inicialmente, em linha com o esposado pela Fazenda Nacional em sede de contrarrazões, que trata o referido §9o. do art. 28 de elenco taxativo de exclusões da base de cálculo, podendo-se concluir neste sentido, em meu entendimento. ao se interpretar o referido parágrafo (que em suas numerosas alíneas trata com grande especificidade de cada exclusão, sem a utilização de termos ou descrições de rubricas genéricas) à luz do caput do mesmo artigo, que, a seu turno, estabelece critério quantitativo bastante abrangente da hipótese de incidência, a saber, "a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma".
1.1. Quanto ao adicional de férias
Feita tal digressão, verifico inicialmente, quanto ao adicional de férias, ter se referido o legislador na alínea "d" do já extensivamente mencionado §9o. especificamente e exclusivamente aos valores recebidos a título de férias indenizadas, não havendo motivo, assim, em meu entendimento, para se entender como abrangida na referida exclusão qualquer outro tipo de remuneração (tal como o adicional referente a férias gozadas), em plena consonância com o princípio basilar de hermenêutica de que a lei não contém palavras inúteis (Verba cum effectu sunt accipienda). Caracterizada, assim, a intenção do legislador no sentido de restringir a exclusão às férias indenizadas, por não gozadas, sendo de se ressaltar não haver qualquer evidência ou argumentação ser este o caso sob análise (ou seja, não há, in casu, qualquer evidência de que se está a tratar, aqui, de férias indenizadas, mas sim de férias normalmente gozadas pelos segurados) 
Adicionalmente, verifico se tratar o mencionado adicional de 1/3, no caso de férias gozadas, de verba baseada na existência de vínculo laboral, com destinação livre, exclusivamente a critério do empregado, entendo não se poder falar aqui de exclusão da base de cálculo por conta de sua natureza indenizatória, mantida assim a incidência das contribuições previdenciárias.
Assim, dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda nesta seara.
1.2. Quanto aos primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador por auxílio-doença 
Em linha com o acima disposto, verifico também não fazer parte do rol das exclusões constantes do referido §9o. os primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador, quando de auxílio-doença, custeados pela empresa na forma legalmente estabelecida (normalmente conhecidos como salário-enfermidade).
Ainda, ao analisar o artigo 60, caput e parágrafo 3o., da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, verifico que tais dispositivos, quando interpretados conjuntamente, apontam para hipótese de interrupção do contrato de trabalho durante os primeiros 15 dias de afastamento do empregado, caracterizadas aqui a manutenção da outorga de salários, do vínculo contratual, bem como o cômputo deste intervalo para fins de tempo de serviço, até que a incapacidade laboral do empregado torne-se juridicamente relevante e, assim, este passe a auferir o benefício do auxílio-doença, agora a partir do 16o. dia. A partir de então, tem o empregado seu contrato suspenso (em licença não remunerada). Reza o dispositivo (redação vigente à época de ocorrência dos fatos geradores em questão):

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
(...)
3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(g.n.)
§4ºA empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.
Diante de tais dispositivos legais, entendo que o melhor posicionamento é o de que se está, também aqui, ou seja, no caso da verba paga referente aos primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador por auxílio-doença, diante de verba de natureza nitidamente remuneratória, salarial, passível de incidência das contribuições previdenciárias, sem que se possa cogitar de exclusão da rubrica da base de cálculo da contribuição devida, seja pelo empregador seja pelo empregado, visto, note-se, de forma consistente, não restar tal verba mencionada no já tratado art. 28, §9o. da Lei no 8.212, de 1991.
Assim, também dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional quanto a esta rubrica.
Destarte, quanto à primeira matéria em análise, voto por prover o Recurso Especial da Fazenda Nacional.
2) quanto à aplicação de retroatividade benigna da multa:
Aqui, sob análise, a Lei no. 8.212, de 1991, cujos dispositivos de interesse aplicáveis à análise do recurso são abaixo reproduzidos, abrangendo-se as redações anterior e posterior à edição da Medida Provisória no. 449, de 2008:
 Lei 8.212, de 1991 (Antes da edição da MP 449/08)
Lei 8.212, de 1991 (Após a edição da MP 449/08)

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
(...)
§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações específicas. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, bem como comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no inciso IV. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
0 a 5 segurados - 1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados - 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados - 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados - 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados - 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados - 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados - 35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados - 50 x o valor mínimo
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores previstos no § 4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do auto de infração. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
(...)
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.
§ 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela MP nº 449, de 2008).
(...)
§ 1o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 
§ 3o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§4o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§5o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§6o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§7o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§8o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 9o A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV impede a expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3o; e (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008.:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou: (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II - a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
(...)
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
I � (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II � (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
d) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
III � (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
d) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 1o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 2o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 3o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 4o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).




Note-se permanecer em litígio, no caso sob análise, somente o recálculo mais benéfico de multa perpretado pela autoridade julgadora recorrida, que optou por aplicar a multa de mora nos termos da redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
Com a devida vênia ao entendimento esposado no recorrido, entendo, a propósito, que, em verdade, o referido art. 35, da Lei no. 8.212, de 1991, regrava, anteriormente à sua alteração promovida pela MP no. 449, de 2008, duas multas de natureza diferenciada, a saber: a) em seu inciso I, o dispositivo regulamentava a aplicação de multa de natureza moratória, decorrente do recolhimento espontâneo efetuado pelo contribuinte a destempo, sem qualquer procedimento de ofício da autoridade tributária e mantida aqui a espontaneidade do contribuinte; b) em seu inciso II, o referido art. 35 estabelecia a aplicação de multa para o caso de lavratura de Notificação de Lançamento ou Auto de Infração pela autoridade fiscalizadora, neste caso se tratando, tal como aqui, de multa de ofício.
Ainda, de se notar a possibilidade de aplicação, já anteriormente à edição da MP no. 449, de outras espécies de multa (também de ofício), quando da constatação, também em sede de ação fiscal, de descumprimento simultâneo das obrigações acessórias, na forma preconizada pelos §§4o. e 5o. do art. 32 da Lei no. 8.212, de 1991, convertendo-se, nesta hipótese, a obrigação acessória em principal, o que não se confunde, note-se, com a hipótese de aplicação do novo art. 32-A, que se limita a meu ver, a casos onde houver somente a falta de apresentação da GFIP no prazo fixado ou a apresentação com incorreções ou omissões, sem que se esteja a cogitar aqui de lançamento de ofício. 
Cediço em meu entendimento que, o que se passou a ter agora, a partir do advento da MP no. 449, de 2008, foi a existência de um dispositivo único a regrar a aplicação das multas aplicáveis em sede de ação fiscal, abrangendo a constatação, através de procedimento de ofício, tanto de falta de pagamento como a de falta de declaração (ou de declaração a menor) em GFIP de fatos geradores ocorridos/contribuições devidas, a saber, o art. 35-A daquela mesma Lei no. 8.212, de 1991, acrescentado pela referida MP.
Este também é o entendimento majoritário esposado por esta Câmara Superior, conforme excertos dos seguintes votos constantes dos Acórdãos CSRF 9.202-003.070 e 9.202-003.386, os quais se adotam, aqui, como razões de decidir.
Acórdão 9.202-003.070 � Voto do Conselheiro Marcelo Oliveira
�
(...)
Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
 (...)
Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício (grifos no original), com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora (grifos no original).
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora (grifos no original), que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento (grifos no original):
(...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos no original):
Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício (grifos no original), como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício (grifos no original). É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício (grifos no original). Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não tem caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício (grifos no original) e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos no original)), antiga redação, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de lançamento de ofício (grifos no original)).
Conseqüentemente, divirjo do acórdão recorrido, pelas razões expostas.
(...)�
Acórdão 9.202-003.386 � Voto do Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos
"(...)
Verifico, assim, que, ainda que a antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, tenha utilizado apenas a expressão �multa de mora�, independentemente da denominação que tenha se dado à penalidade, não resta dúvida de que estavam ali descritas duas diferentes espécies de multas: a) as multas de mora e b) as multas de ofício. 
As primeiras eram cobradas com o tributo recolhido espontaneamente. As últimas, cobradas nos lançamentos de ofício e através de notificação fiscal de lançamento de débito, ou, posteriormente, após a fusão entre a SRP e RFB, através de auto de infração (lançamento de obrigação principal) e auto de infração (no caso de obrigação acessória convertida em obrigação principal através de lavratura de AI pelo seu descumprimento), ambas por força de ação fiscal, tal como ocorria com os demais tributos federais. 
Ainda, quanto às multas de ofício, estas duas situações supra elencadas se encontravam, respectivamente, regradas na forma dos antigos arts. 35, II (multa referente à obrigação principal constituída através de NFLD ou AI) e 32, IV, §4o. ou §5o. (ambos referindo-se à obrigação acessória convertida em obrigação principal através de lavratura de AI pelo seu descumprimento), ambos da Lei nº 8.212, de 1991, sendo que, com a alteração legislativa propugnada no referido diploma, passaram a estar regradas conjuntamente na forma de seu art. 35-A.
Assim, entendo que a penalidade a ser aplicada não pode ser aquela mais benéfica a ser obtida pela comparação da antiga �multa de mora� estabelecida pela anterior redação do art. 35, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991, com a do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, agora referida pela nova redação dada ao mesmo art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, pela Lei nº 11.941, de 2009 e que, note-se, pressupõe a espontaneidade, inaplicável à situação fática em tela. 
A propósito, entendo que, para fins de aplicação da retroatividade benéfica, se deva comparar àquela antiga multa regrada na forma da anterior redação do art. 35, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991 (repetindo-se, indevidamente denominada como �multa de mora�, nos casos de lançamento por força de ação fiscal), quando somada à multa aplicada no âmbito dos AIs conexos, lavrados de ofício por descumprimento de obrigação acessória (na forma da anterior redação do art. 32, inciso IV, §4o ou 5o da Lei nº 8.212, de 1991), a multa estabelecida pelo art. 44, da mesma Lei nº 9.430, de 1996, e atualmente aplicável quando dos lançamentos de ofício,consoante disposto no art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991.
Assim, aplicando-se o entendimento aqui adotado agora ao caso sob análise, entendo que se deva manter a cobrança das penalidades lançadas no presente auto, bem como aquelas aplicadas no âmbito do auto de obrigação acessória vinculado, limitado o somatório de ambas ao patamar estabelecido pelo art. 44 da Lei no. 9.430, de 1996 (75%), na forma propugnada pela Fazenda Nacional. 
Não há que se falar, com base no entendimento acima, uma vez se estando diante de lançamento de ofício, em comparação segregada de multas ou da existência, aqui, de multa de natureza moratória, limitada ao percentual de 20%, nem tampouco de aplicação do novo art. 32-A da Lei no. 8.212, de 1991.
O percentual de 75% (quando da inexistência de agravamento ou qualificação de multa) é o limite atual para sanções pecuniárias, decorrente de lançamento de ofício, quando de falta de declaração ou de declaração inexata, conforme previsto no art. 44, I da mesma Lei nº 9.430, de 1996, e referenciado no art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991, aplicável aqui a retroatividade da norma, caso benéfica, em plena consonância, inclusive, com a sistemática estabelecida pelo art. 476-A da Instrução Normativa RFB no. 971, de 2009, acrescido pela Instrução Normativa RFB no. 1.027, de 22 de abril de 2010, sistemática esta também expressa na Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 14, de 2009.
De se notar, por fim, a plena aplicabilidade da solução acima a todos os lançamentos, sejam estes de obrigações principal e/ou acessória, conforme muito bem observado pelo voto da Dra. Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira no âmbito do Acórdão 9202-05.782, de 26 de setembro de 2017, verbis:
(...)
Por fim, destaca-se que, independente do lançamento fiscal analisado referir-se a Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP) e Acessória (AIOA), este último consubstanciado na omissão de fatos geradores em GFIP, lançados em conjunto, ou seja formalizados em um mesmo processo, ou em processos separados, a aplicação da legislação não sofrerá qualquer alteração, posto que a Portaria PGFN/RFB nº 14/2009 contempla todas as possibilidades, já que a tese ali adotada tem por base a natureza das multas. (grifos não presentes no original).
(...)"
Assim, é de se dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional também quanto a esta segunda matéria, de forma a que se aplique a retroatividade benéfica em consonância com a sistemática estabelecida pelo art. 476-A da Instrução Normativa RFB no. 971, de 2009, acrescido pela Instrução Normativa RFB no. 1.027, de 22 de abril de 2010, sistemática esta também expressa na Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 14, de 2009.
3. Conclusão
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior  
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Patricia da Silva, Ana Paula Fernandes, Ana Cecilia Lustosa da Cruz e Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento parcial.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercicio
(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de
Oliveira Santos (Presidente em exercicio), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena
Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e¢ Silva Vieira, Ana Paula
Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Ana Cecilia Lustosa da Cruz.

Relatorio

Em litigio, o teor do Acorddo n® 2402-004.153, prolatado pela 2°. Turma
Ordinaria da 4* Camara da 2* Secdo deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na
sessdo plenaria de 16 de julho de 2014 (e-fls. 154 a 174). Ali, por maioria de votos, deu-se
parcial provimento ao Recurso Voluntério, na forma de ementa e decisdo a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2008
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributdria. Aplica¢do da Sumula CARF n° (2.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES.

Ndo ha incidéncia de contribui¢des previdenciarias sobre as
parcelas pagas ao segurado empregado a titulo de terco
constitucional de férias e sobre a remuneragdo devida pelo
empregador nos quinze primeiros dias de afastamento do
empregado por motivo de doenga. Precedentes do Superior
Tribunal de Justica (STJ).

Integram o salario de contribuicdo as parcelas pagas ao
segurado empregado a titulo de horas extras e abonos ndo
excluidos pela lei, por constituirem remunerag¢do para fins
previdenciarios.
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JUROS. TAXA SELIC.

A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia
Selic para titulos federais. Aplicag¢do da Sumula CARF n° 4.

MULTA DE MORA.

Aplica-se aos processos de lancamento fiscal dos fatos geradores
ocorridos antes da vigéncia da MP 449 e declarados em GFIP o
artigo 1006, inciso II, alinea "c" do CTN para que as multas de
mora sejam adequadas as regras do artigo 61 da Lei n°
9.430/96. No caso da falta de declaracdo, a multa aplicavel é a
prevista no artigo 35 da Lei n° 8212, de 24/07/91, nos
percentuais vigentes a época de ocorréncia dos fatos geradores.

Decisdo: por maioria de votos, em dar provimento parcial ao
recurso voluntario para que seja afastada a incidéncia da
contribui¢do social previdenciaria sobre a verba paga a titulo de
adicional de 1/3 constitucional de férias, auxilio-doen¢a nos
primeiros quinze dias de afastamento e, em relagdo aos fatos
geradores ocorridos antes da vigéncia da MP 449/2008, seja
aplicada a multa de mora nos termos da redagdo anterior do
artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual maximo
de 75% previsto no art. 44 da Lei n°® 9.430/1996. Vencida a
relatora quanto a multa aplicada. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Julio César Vieira Gomes.

Enviados os autos a Fazenda Nacional para fins de ciéncia do Acérdao em
02/09/2014 (e-fl. 175), sua Procuradoria apresentou, em 13/10/2014 (e-fl. 243), Recurso
Especial, com fulcro no art. 67 do Anexo II ao Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°. 256, de 22 de julho de 2009
(e-fls. 176 a 189 ¢ anexos).

O recurso continha alegagdo de existéncia de divergéncia interpretativa
quanto a duas diferentes matérias, a saber: a) incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre o
pagamento relativo ao adicional de 1/3 de férias e ao auxilio-doenga, nos primeiros 15 dias de
afastamento e b) aplicacdo de retroatividade benigna da multa, tendo sido admitido, na forma
de despacho de admissibilidade de e-fls. 245 a 251.

As matérias serdo a seguir relatadas na ordem em que apresentadas no pleito
recursal.

1) quanto a incidéncia de contribuicio previdenciaria sobre o pagamento
relativo ao adicional de 1/3 de férias e ao auxilio-doenca nos primeiros 15 dias de
afastamento:

Alega-se, no pleito, divergéncia em relacdo ao decidido, em 21/11/2012, no
Acdérdio n°. 2301-03.199, de lavra da 1*. Turma Ordinaria da 3". Camara desta 2°. Secdo, e ,
ainda, em relag¢do ao decidido, agora pela 2°. Turma Ordinaria da 3°. Camara desta 2°. Se¢do,
no dmbito do Acdrddo n°. 2302-01.040, datado de 27/06/2012, julgados cuja ementa e decisdo
s30 a seguir transcritas:
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Acdrddo 2301-03.199

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragao: 01/12/2009 a 30/11/2010
COMPENSACAO - GLOSA

Constatada a compensagdo de valores efetuada indevidamente
pela Prefeitura ou em desacordo com o permitido pela
legislagcdo tributaria, sera efetuada a glosa dos valores e
constituido o crédito tributario por meio do instrumento
competente, sem prejuizo das penalidades cabiveis.

DECADENCIA

O direito de compensar valores recolhidos indevidamente
extingue-se em cinco anos, contados da data do pagamento
indevido

ORGAO PUBLICO

Orgdo Piblico estd obrigado a recolher a contribuicdo devida
sobre a remuneragdo paga aos segurados vinculados ao RGPS
que lhe prestam servigos.

AUXILIO-DOENCA NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO E ADICIONAL DE 1/3 - VERBAS DE
CARATER  REMUNERATORIO - INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO.

Incide contribui¢cdo previdenciaria sobre as rubricas pagas pela
empresa e que ndo estdo incluidas nas hipoteses legais de
isencdo previdenciaria, previstas no § 9° art. 28, da Lei
8.212/91.0 auxilio-acidente possui natureza salarial e integra,
consequentemente, a base de cdlculo da contribui¢do
previdencidria.A verba recebida a titulo de férias, com o tergo
adicional, ostenta natureza remuneratoria, sendo, portanto,
passivel da incidéncia da contribuicdo previdenciaria.

COMPENSAGAO INDEVIDA. FALSIDADE DA DECLARACAO
NA GFIP. INOCORRENCIA. MULTA ISOLADA. APLICACAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Descabe a aplicagdo de multa isolada, no caso de compensagdo
indevida, caso ndo comprovada, pelo fisco, a falsidade da
declara¢do prestada pelo sujeito passivo por intermédio da
GFIP.

Decisdo: 1) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial
ao recurso na questdo da multa isolada, nos termos do voto da
Relatora. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que votou em
negar provimento ao recurso, Il) Por unanimidade de votos: a)
em negar provimento ao Recurso nas demais alegacoes da
Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Declaracgdo de
voto: Mauro José Silva e Damido Cordeiro de Moraes.

CSRF-T2
F1. 260
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Acorddo 2302-01.040

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/03/2005 a 31/08/2006

COMPENSA CA!N 0. IPIL. COFINS. CONTRIBUI cAo
PREVIDENCIARIA. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.

Ha vedagdo legal para realizagdo de compensacdo de outros
tributos  administrados pela Receita Federal com as
contribui¢oes previdenciarias.As contribui¢cdes previdencidarias
sdo vinculadas ao pagamento de beneficios previdenciarios,
conforme previsto no art. 167, inciso XI da Constitui¢do Federal.

COMPENSA CcA O. ADICIONAL DE UM TERCO SOBRE AS
FERIAS.INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

Conforme expressamente previsto no art. 214, paragrafo 4° do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n
3.048 de 1999, o adicional de um terg¢o de férias integra o
salario de contribuicdo.

Recurso Voluntario Negado.

Decisdo: por unanimidade foi negado provimento ao recurso,
nos termos do relatorio e voto que integram o julgado.

Quanto a matéria, alega a Fazenda Nacional que:

a) Como se pode observar dos paradigmas acima transcritos, temos que,
enquanto o acordao recorrido entendeu que o adicional de 1/3 de férias, bem como o auxilio
doenga, nos 15 primeiros dias de afastamento, possuem natureza indenizatdria, e, por
conseguinte, ndo haveria incidéncia de contribui¢do previdencidria, os acérdaos paradigmas
entenderam que tal verba possui natureza remuneratdria e, portanto, deve incidir referido
tributo. Cumpre ressaltar que, a despeito do entendimento da ilustre Conselheira Relatora, o
STF ndo sedimentou entendimento acerca do tema. Ocorre que a incidéncia ou nao de
contribuicao previdencidria sobre as parcelas mencionadas encontra-se ainda pendente de
solug¢do definitiva, conforme se pode observar do RE 593.068/SC e do RE 565.160/SC em
relagdo aos quais foi reconhecida repercussao geral;

b) A interpretagdo conjunta dos arts. 195, I e 201,§ 11°. da CRFB leva,
irrefutavelmente, a conclusdo de que o termo folha de salarios, para efeito de célculo da
contribuicdo para a Seguridade Social, abrange ndo somente saldrio, no sentido estrito do
termo, mas o quantum total efetivamente pago, devido ou creditado ao empregado em razao do
contrato de trabalho, independentemente da titulacdo atribuida a parcela salarial ou
remuneratoria;

¢) o valor pago pelo empregador a titulo de férias do empregado, inclusive o
terco constitucional de férias, possui natureza salarial, salvo quando se referir a férias nao
desfrutadas, pagas na rescisdao do contrato de trabalho, quando, entdo, passa a ter natureza
indenizatdria, em consonancia com a alinea “d” do § 9° do artigo 28 da Lei n.° 8.212, de 24 de

5
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julho de 1991, o que ¢ referendado, inclusive pelo teor do art. 214, § 4° do Regulamento da
Previdéncia Social (Decreto n°. 3048, de 1999). Note-se que o termo exclusivamente, utilizado
tanto no paragrafo 9° do artigo 28 da Lei n.° 8.212, de 1991, bem como no artigo 214, § 9° do
Regulamento da Previdéncia Social, revela que as exclusdes da base de calculo de
contribuicdes previdenciarias foram expressamente estabelecidas pelo legislador, em numerus
clausus, sem espago para inovacao, sendo que os artigos 143 e 144 da CLT, mencionados no
referido § 9°., ndo cuidam do tergo constitucional de férias, mas do abono pecunidrio;

d) face ao seu cardter isentivo, o paragrafo 9° do artigo 28 da Lei n.° 8.212,
de 1991 deve, a teor do art. 111 do Cddigo Tributario Nacional, ser interpretado literalmente,
ndo comportando exegese ampliativa por parte do aplicador da norma;

e) Assim, analisando o caso dos autos a luz dos regramentos legais citados,
outra conclusdo ndo ha sendo aquela que conduz a incidéncia de contribui¢cdes sobre o
adicional de 1/3 de férias, como também sobre o auxilio-doenca nos 15 primeiros dias de
afastamento. Como visto, o legislador constitucional e ordinario previu que a base de calculo
contribuicao previdenciaria ¢ composta pela totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados aos empregados a qualquer titulo;

f) No caso dos pagamentos relativos ao adicional de 1/3 de férias e ao
auxilio-doenca nos primeiros 15 dias de afastamento, temos que estes apenas nao sofreriam a
incidéncia das contribuigdes previdenciarias caso se enquadrassem em uma das excecdes
previstas no §9° do art. 28 da Lei n® 8.212, de 1991, as quais devem ser estritamente
observadas conforme dispde o art. 111 do CTN. Ocorre que, como muito bem descrito pelos
acordaos paradigmas, estas verbas ndo se enquadram em qualquer das hipoteses prevista no
diploma normativo acima descrito, uma vez que nao possuem natureza indenizatoria, mas sim
remuneratoria.

2) quanto a aplicacéo de retroatividade benigna da multa:

Alega-se, no pleito, divergéncia em relacdo ao decidido no Acédrdao 9202-
02.193, de lavra desta 2°. Turma desta Cidmara Superior de Recursos Fiscais, datado de
27/06/2012, de ementa e decisdo a seguir transcritas:

Acorddo 9202-02.193

Assunto: Contribuicoes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 31/05/2004

AUTO DE INFRACAO. PENALIDADE DECORRENTE DO
DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGACAO  ACESSORIA.
DECADENCIA.

O prazo decadencial aplicavel a exigéncia de multa decorrente
de omissdo de informagoes em GFIP é aquele previsto no artigo
173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado.

AUTO DE INFRACAO DECORRENTE DE LANCAMENTO
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL
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JULGADO IMPROCEDENTE EM PARTE. AUT UACAO
REFLEXA. OBSERVANCIA DECISAO.

Impoe-se a exclusdo da multa aplicada decorrente da auséncia
de informagdo em GFIP de fatos geradores langados em Auto de
Infracgdo, pertinente ao descumprimento da obriga¢do principal,
declarado parcialmente improcedente, em face da intima relagdo
de causa e efeito que os vincula, devendo ser excluido da
penalidade  os  valores  concernentes a  Previdéncia
Complementar Privada e Reembolso Escolar.

OBRIGACAO ACESSORIA. PENALIDADE. GFIP. OMISSOES.
INCORRECOES. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997,
decorrente do langcamento de oficio é unica, no importe de 75%
(se ndo duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o ndo
pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a ndo
apresentagdo da declaragdo ou a declaragdo inexata, sem haver
como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra
infragdo.No presente caso, em que houve a aplica¢do da multa
prevista no revogado art. 32, § 5° que se refere a apresentagcdo
de declaragdo inexata, e também da san¢do pecunidria pelo ndo
pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no
igualmente revogado art. 35, I, o cotejo das duas multas, em
conjunto, devera ser feito em relagdo a penalidade pecuniaria do
art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir
ambas as infragoes ja referidas, e que agora encontra aplicagdo
no contexto da arrecadagdo das contribuigoes previdenciarias.

Correta a aplicagdo da regra pertinente a de aplica¢do da multa
mais benéfica, entre a vigente no momento da pratica da conduta
apenada e a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei no
9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de multa
nas NFLDs correlatas.

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte.

Decisdo: por unanimidade de votos, em afastar de oficio a multa
aplicada em relagdo aos fatos geradores "Previdéncia Privada"
e "Bolsa Escola", os quais foram excluidos do processo n°

35434.000858/2005-71 (Notificagao Fiscal), em face da
intimada relagdo de causa e efeito que os vincula.

Pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso quanto
a multa. Vencidos os Conselheiros Rycardo Henrique Magalhdes
de Oliveira (Relator), Gongalo Bonet Allage, Manoel Coelho
Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad e Susy Gomes Hoffmann.

Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso quanto a
decadéncia. Vencido o Conselheiro Rycardo Henrique
Magalhdes de Oliveira (Relator). Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire.
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Apds defender a existéncia de divergéncia interpretativa, caracterizada pela
similitude de situacdes faticas e solugdes diametralmente opostas, em linhas gerais, argumenta
a Fazenda Nacional em sua demanda que:

a) O ordenamento juridico patrio rechaga a existéncia de bis in idem na
aplicacdo de penalidades tributarias. Isso significa dizer, em suma, que ndo ¢ legitima a
aplicacdo de mais de uma penalidade em razao do cometimento da mesma infracdo tributaria,
sendo certo que o contribuinte ndo pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um
mesmo ilicito. O que a proibi¢ao do bis in idem pretende evitar ¢ a dupla penalizagdo por um
mesmo ato ilicito, e ndo, propriamente, a utilizagdo de uma mesma medida de quantificacdo
para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilicitos também diferentes;

b) Nessa linha, constata-se que antes das inovagdes da MP 449/2008,
atualmente convertida na Lei 11.941/2009, o lancamento do principal era realizado
separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, I da Lei 8.212/91,
além da lavratura do auto de infracdo, com base no artigo 32 da Lei 8.212/91 (multa isolada).
Com o advento da MP 449/2008, instituiu-se uma nova sistematica de constitui¢cdo dos créditos
tributarios, o que torna essencial a analise de pelo menos dois dispositivos: artigo 32-A e artigo
35-A, ambos da Lei 8.212/91.

b.1) O art. 32-A citado trata de preceito normativo destinado unicamente a
penalizar o contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de
contribui¢des previdencidrias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei 8.212/91. O atual
regramento ndo criou maiores inovagdes aos preceitos do antigo art. 32 da Lei 8.212/91, exceto
no que tange ao percentual méximo da multa que, agora, passou a ser de 20% (vinte por cento).
Assim, a infracdo antes penalizada por meio do art. 32, passou a ser enquadrada no art. 32-A,
com a multa reduzida.

b.2) Contudo, a MP 449/2008 também inseriu no ordenamento juridico o art.
35-A, que corrobora a tese suscitada no acérddo paradigma e ora defendida, no sentido de que
a o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96 abarca duas condutas: o descumprimento da obrigagcdo
principal (totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢dao nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigacao acessoria (falta de declaragdo ou
declaragdo inexata). Por certo, deve-se privilegiar a interpretacdo no sentido de que a lei ndo
utiliza palavras ou expressdes intteis e, em consondncia com essa sistematica, tem-se que, a
unica forma de harmonizar a aplicacdo dos artigos citados ¢ considerar que o langamento da
multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei 8.212/91 ocorrerd quando houver tdo somente o
descumprimento da obrigacdo acessoOria, ou seja, as contribui¢des destinadas a Seguridade
Social foram devidamente recolhidas. Por outro lado, toda vez que houver o langamento da
obrigagdo principal, além do descumprimento da obrigacdo acessoria, a multa lancada sera
Unica, qual seja, a prevista no artigo 35-A da Lei 8.212/91;

¢) houve lancamento de contribuigdes sociais em decorréncia da atividade de
fiscalizacdo que deu origem ao presente feito. Logo, de acordo com a nova sistematica, o
dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei 8.212/91, com a multa prevista no
lancamento de oficio (artigo 44 da Lei 9.430/96). Nessa linha de raciocinio, a autoridade fiscal
agiu corretamente ao aplicar a norma mais benéfica: ou a soma das duas multas anteriores (art.
35,11, e 32, IV, da norma revogada) ou o art. 35-A da MP n°. 449. Cita, ainda, a necessidade de
observancia da IN RFB n°. 971, de 2009. Nesse contexto e considerando que a autoridade
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fiscal efetuou o langamento nos exatos termos determinados pela Instrugdo Normativa supra,
deve ser mantida a multa na forma constante no auto de infragao.

Requer, assim, quanto a matéria, que seja conhecido e dado total provimento

ao presente recurso, para reformar o acérdao recorrido, mantendo-se o lancamento em sua
integralidade.

Apos a ciéncia da autuada em 06/04/2016 (e-fl. 253), ndo houve apresentagcao
de contrarrazdes e/ou Recurso Especial de iniciativa da autuada.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator

Pelo que consta no processo quanto a sua tempestividade, o recurso atende
aos requisitos de admissibilidade e, assim, conheco do pleito.

Passo, desta forma a analise de mérito, segregando a analise em tdopicos
pertinentes a cada uma das matérias recorridas:

1) quanto a incidéncia de contribuicao previdenciaria sobre o pagamento
relativo ao adicional de 1/3 de férias e ao auxilio-doenca nos primeiros 15 dias de
afastamento:

Em andlise, o art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, mais
especificamente o seu caput e § 9°., este Glltimo plenamente aplicavel também a base imponivel
da contribui¢do previdenciaria a cargo das empresas, com fulcro no art. 22, §2° do mesmo
diploma. A seguir, a redagao do dispositivo vigente a época dos fatos geradores em questao:

Lei 8.212/91
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa, (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

()

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:(Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

a) os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o saldrio-maternidade;(Reda¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
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Previdéncia Social, nos termos dalLei n° 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importdncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneragdo de férias de que trata
oart. 137 da Consolida¢do das Leis do Trabalho-CLT;(Redagdo
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97) (g.n.).

e) as importancias: (Incluida pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias;

2. relativas a indeniza¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata oart. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenizagdo de que trata oart. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973,

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dosarts.
143e144 da CLT;(Redagdo dada pela Lei n®9.711, de 1998).

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario;(Redag¢do dada pela Lei
n°9.711, de 1998).

8. recebidas a titulo de licenca-prémio indenizada,(Redagdo
dada pela Lei n®9.711, de 1998).

9. recebidas a titulo da indenizac¢do de que trata oart. 9°da Lei
n?7.238, de 29 de outubro de 1984;(Redagdo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislacao propria;

2) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT;(Redag¢do dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento) da remunera¢do mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos dalei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) a participagcdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;
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l) o abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Incluida
pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagcdo e
habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, (Incluida pela Lei n°
9.528, de 10.12.97)

n) a importincia paga ao empregado a titulo de
complementag¢do ao valor do auxilio-doenc¢a, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da
empresa, (Incluida pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

0) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata oart. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965;(Incluida pela Lei n° 9.528, de
10.12.97).

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, osarts.
9%468 da CLT; (Incluida pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa, (Incluida pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestudrios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Incluida pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislagdo trabalhista, observado o limite maximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Incluida pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

t)o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualifica¢do profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo,(Redagdo
dada pela Lei n°9.711, de 1998).
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u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto noart. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no§ 8° do art. 477 da CLT.(Alinea
acrescentada pela Lei n°®9.528, de 10.12.97)

y) o valor correspondente ao vale-cultura.(Incluido pela Lei n°
12.761, de 2012)

Agora, quanto a possibilidade, a qual acedeu o recorrido, de existéncia de
decisdo em sede de Recurso Especial capaz de produzir vinculagdo deste Conselho a seus
termos (REsp 1.230.957, julgado sob a sistematica prevista no art. 543-C do Codigo de
Processo Civil), faco notar que tal feito encontra-se, conforme consulta ao site do Supremo
Tribunal de Justi¢a, suspenso, nao tendo ocorrido o transito em julgado do referido Acordao
por conta de existéncia de feitos pendentes sobre a matéria com repercussdo geral reconhecida
no ambito do Supremo Tribunal Federal. Assim, de se rechagar qualquer violagdo ao art. 62-A
do Regimento desta Casa ao ndo se adotar o posicionamento ali esposado pelo Egrégio STJ no
citado REsp.

Por outro lado, acedo aqui a necessidade de plena observancia ao dispositivo
legal da Lei n°. 8.212, de 1991 acima reproduzido, plenamente vigente, ndo sé em plena
consonancia com o art. 62 do referido Regimento, mas também, e principalmente, em plena
obediéncia ao principio da legalidade que deve nortear a seara do direito tributdrio material,
sem que se possa abrir mao de tal principio em prol de uma possivel "economia processual”,
note-se, vinculada, nos casos paradigmaticos, a decisum ainda nao definitivo e, assim, nao
vinculante, ainda que julgado em sede de recurso repetitivo.

Assim, entendo que, no caso, a celeuma deve se ater a interpretacao por este
CAREF do dispositivo legal em comento (repita-se, plenamente vigente), para fins de definicao
da incidéncia ou nao das contribui¢des previdencidrias sobre as duas verbas sobre as quais o
litigio se resume a esta altura, a saber, o adicional (1/3) de férias recebido pelos empregados
decorrentes de férias gozadas e os quinze primeiros dias pagos pelo empregador, quando de
concessao de beneficio a titulo de auxilio-doenga.

A propdsito, interpreto, inicialmente, em linha com o esposado pela Fazenda
Nacional em sede de contrarrazdes, que trata o referido §9°. do art. 28 de elenco taxativo de
exclusodes da base de calculo, podendo-se concluir neste sentido, em meu entendimento. ao se
interpretar o referido paragrafo (que em suas numerosas alineas trata com grande
especificidade de cada exclusdo, sem a utilizagdo de termos ou descrigdes de rubricas
genéricas) a luz do caput do mesmo artigo, que, a seu turno, estabelece critério quantitativo
bastante abrangente da hipotese de incidéncia, a saber, "a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma".

1.1. Quanto ao adicional de férias
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Feita tal digressdo, verifico inicialmente, quanto ao adicional de férias, ter se
referido o legislador na alinea "d" do ja extensivamente mencionado §9°. especificamente e
exclusivamente aos valores recebidos a titulo de férias indenizadas, ndo havendo motivo,
assim, em meu entendimento, para se entender como abrangida na referida exclusao qualquer
outro tipo de remuneragdo (tal como o adicional referente a férias gozadas), em plena
consonancia com o principio basilar de hermenéutica de que a lei ndo contém palavras inuteis
(Verba cum effectu sunt accipienda). Caracterizada, assim, a inten¢ao do legislador no sentido
de restringir a exclusao as férias indenizadas, por ndo gozadas, sendo de se ressaltar ndo haver
qualquer evidéncia ou argumentacdo ser este o caso sob analise (ou seja, ndo ha, in casu,
qualquer evidéncia de que se estd a tratar, aqui, de férias indenizadas, mas sim de férias
normalmente gozadas pelos segurados)

Adicionalmente, verifico se tratar o mencionado adicional de 1/3, no caso de
férias gozadas, de verba baseada na existéncia de vinculo laboral, com destinacdao livre,
exclusivamente a critério do empregado, entendo ndo se poder falar aqui de exclusdo da base
de calculo por conta de sua natureza indenizatoria, mantida assim a incidéncia das
contribuic¢des previdenciarias.

Assim, dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda nesta seara.

1.2. Quanto aos primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador por

auxilio-doenca

Em linha com o acima disposto, verifico também nao fazer parte do rol das
exclusdes constantes do referido §9°. os primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador,
quando de auxilio-doenca, custeados pela empresa na forma legalmente estabelecida
(normalmente conhecidos como salario-enfermidade).

Ainda, ao analisar o artigo 60, caput e paragrafo 3°., da Lei n°. 8.213, de 24
de julho de 1991, verifico que tais dispositivos, quando interpretados conjuntamente, apontam
para hipotese de interrup¢do do contrato de trabalho durante os primeiros 15 dias de
afastamento do empregado, caracterizadas aqui a manuten¢ao da outorga de salarios, do
vinculo contratual, bem como o computo deste intervalo para fins de tempo de servigo, até que
a incapacidade laboral do empregado torne-se juridicamente relevante e, assim, este passe a
auferir o beneficio do auxilio-doenga, agora a partir do 16°. dia. A partir de entdo, tem o
empregado seu contrato suspenso (em licenca ndo remunerada). Reza o dispositivo (redagao
vigente a época de ocorréncia dos fatos geradores em questao):

Art. 60. O auxilio-doenga sera devido ao segurado empregado a
contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no
caso dos demais segurados, a contar da data do inicio da
incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.(Redagdo dada
pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

()

3° Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do
afastamento da atividade por motivo de doenga, incumbira a
empresa pagar ao segurado empregado o seu saldrio
integral.(Redag¢do Dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)(g.n.)
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$4°A empresa que dispuser de servico médico, proprio ou em
convénio, terd a seu cargo o exame médico e o abono das faltas
correspondentes ao periodo referido no § 3°, somente devendo
encaminhar o segurado a pericia médica da Previdéncia Social
quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Diante de tais dispositivos legais, entendo que o melhor posicionamento ¢ o
de que se esta, também aqui, ou seja, no caso da verba paga referente aos primeiros 15 dias de
afastamento do trabalhador por auxilio-doenga, diante de verba de natureza nitidamente
remuneratoria, salarial, passivel de incidéncia das contribuicdes previdencidrias, sem que se
possa cogitar de exclusdo da rubrica da base de calculo da contribuicdo devida, seja pelo
empregador seja pelo empregado, visto, note-se, de forma consistente, nao restar tal verba
mencionada no ja tratado art. 28, §9°. da Lei n® 8.212, de 1991.

Assim, também dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional

quanto a esta rubrica.

Destarte, quanto a primeira matéria em analise, voto por prover o Recurso

Especial da Fazenda Nacional.

2) quanto a aplicacéo de retroatividade benigna da multa:

Aqui, sob analise, a Lei n°. 8.212, de 1991, cujos dispositivos de interesse
aplicaveis a andlise do recurso sdo abaixo reproduzidos, abrangendo-se as redagdes anterior e
posterior a edigdo da Medida Proviséria n°. 449, de 2008:

Lei 8.212, de 1991 (Antes da edicdo da

Lei 8.212, de 1991 (Apds a edicao da MP 449/08)

MP 449/08)

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, por
intermédio de documento a ser definido
em regulamento, dados relacionados aos
fatos  geradores de  contribuig¢do
previdencidaria e outras informagoes de
interesse do INSS. (Inciso acrescentado
pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

()

§ 1° O Poder Executivo poderd
estabelecer critérios diferenciados de
periodicidade, de formalizacdo ou de
dispensa de apresentag¢do do documento
a que se refere o inciso 1V, para
segmentos de empresas ou situagoes
especificas.  (Pardgrafo acrescentado
pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

§ 2° As informagbes constantes do

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - declarar a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico — FGTS, na forma, prazo e
condigoes estabelecidos por esses orgdos, dados
relacionados a fatos geradores, base de cdlculo e
valores devidos da contribui¢cdo previdenciaria e
outras informagoes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS,; (Redagdo dada pela MP
n°449, de 2008).

()

§ 1° (Revogado pela Medida Proviséria n° 449, de
2008).

§ 2° A declaracdo de que trata o inciso IV constitui
confissdo de divida e instrumento habil e suficiente
para a exigéncia do crédito tributdario, e suas
informagdes compordo a base de dados para fins de
calculo e concessdo dos beneficios previdenciarios.
(Redacdo dada pela Medida Provisoria n° 449, de
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documento de que trata o inciso IV, 2008).
servirdo como base de calculo das ) . o
contribuicbes  devidas ao  Instituto | 3 (Revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
Nacional do Seguro Social-INSS, bem 2008).

i base de dad
como comporio @ pase de ¢acos pard §4° (Revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
fins de cdlculo e concessdo dos 2008
beneficios previdencidarios. (Pardgrafo )
acrescentado  pela Lei n® 9.528, de $5° (Revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
10.12.97). 2008).
§ 3% O regulamento dispord sobre local, §6° (Revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
data e forma de entrega do documento 2008).
previsto no inciso 1V. (Paragrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528, de |§7° (Revogado pela Medida Proviséria n° 449, de
10.12.97). 2008).
$ 4° A ndo apresentagdo do documento |§8° (Revogado pela Medida Proviséria n° 449, de

previsto no inciso 1V, independentemente
do recolhimento da  contribuicdo,
sujeitard o infrator a pena administrativa
correspondente a  multa  varidvel
equivalente a um multiplicador sobre o
valor minimo previsto no art. 92, em
fung¢do do numero de segurados,
conforme quadro abaixo: (Paragrafo e
tabela acrescentados pela Lei n® 9.528,
de 10.12.97).

0 a 5 segurados - 1/2 valor minimo

6 a 15 segurados - 1 x o valor minimo
16 a 50 segurados - 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados - 5 x o valor minimo

101 a 500 segurados - 10 x o valor
minimo

501 a 1000 segurados - 20 x o valor
minimo

1001 a 5000 segurados - 35 x o valor
minimo

acima de 5000 segurados - 50 x o valor
minimo

§ 5% A apresentagdo do documento com
dados ndo correspondentes aos fatos
geradores sujeitara o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de
cem por cento do valor devido relativo a
contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores previstos no paragrafo anterior.
(Paragrafo acrescentado pela Lei n°

2008).

§ 9° A empresa devera apresentar o documento a que
se refere o inciso IV ainda que ndo ocorram fatos
geradores de contribui¢do previdenciaria, aplicando-
se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A.
(Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 449, de
2008)

$ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV
impede a expedicdo da certiddo de prova de
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.
(Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 449, de
2008)

$ 11. Em vrelagdo aos créditos tributdrios, os
documentos comprobatorios do cumprimento das
obrigacoes de que trata este artigo devem ficar
arquivados na empresa até que ocorra a prescri¢do
relativa aos créditos decorrentes das operagoes a que
se refiram. (Reda¢do dada pela Medida Provisoria n’°
449, de 2008).

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declara¢do de que trata o inciso 1V do art. 32 no
prazo fixado ou que a apresentar com incorregdes ou
omissoes sera intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas
(incluido pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008).

1 - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo,
incidente sobre o montante das contribuicoes
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaragdo ou entrega apos o
prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no § 3o, e (incluido pela Medida Provisoria
n°449, de 2008).

Il - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez
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9.528, de 10.12.97).

§ 6° A apresentagdo do documento com
erro de preenchimento nos dados ndo
relacionados  aos  fatos  geradores
sujeitard o infrator a pena administrativa
de cinco por cento do valor minimo
previsto no art. 92, por campo com
informagoes inexatas, incompletas ou
omissas, limitadas aos valores previstos
no § 4° (Paragrafo acrescentado pela
Lein®9.528, de 10.12.97).

$ 7° A multa de que trata o § 4° sofrerd
acréscimo de cinco por cento por més
calendario ou fragdo, a partir do més
seguinte aquele em que o documento
deveria ter sido entregue. (Paragrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10.12.97).

$ 8° O valor minimo a que se refere o §
4° serd o vigente na data da lavratura do
auto de infragdo. (Pardgrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10.12.97).

$ 9° A empresa devera apresentar o
documento a que se refere o inciso 1V,
mesmo quando ndo ocorrerem fatos

geradores de contribuigdo
previdenciaria, sob pena da multa
prevista no §  4° (Paragrafo

acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10.12.97).

$ 10. O descumprimento do disposto no
inciso 1V é condi¢do impeditiva para
expedi¢do da prova de inexisténcia de
debito para com o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS. (Paragrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10.12.97).

$ 11. Os documentos comprobatorios do
cumprimento das obrigacoes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na
empresa durante dez anos, a disposi¢do
da fiscalizagdo. (Paragrafo renumerado
pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

()

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais
em atraso, arrecadadas pelo INSS,
incidira multa de mora, que ndo poderd

informagoes incorretas ou omitidas. (incluido pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008).

§ 1° Para efeito de aplicacdo da multa prevista no
inciso I do caput, sera considerado como termo inicial
o dia seguinte ao término do prazo fixado para
entrega da declara¢do e como termo final a data da
efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, a
data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificagdo de lan¢amento. (incluido pela Medida
Provisoria n° 449, de 2008).

§ 2° Observado o disposto no § 30, as multas serdo
reduzidas: (incluido pela Medida Provisoria n° 449,
de 2008.:

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada
apos o prazo, mas antes de qualquer procedimento de
oficio; ou: (incluido pela Medida Provisoria n° 449,
de 2008).

Il - a setenta e cinco por cento, se houver
apresenta¢do da declaracdo no prazo fixado em
intimagdo. (incluido pela Medida Provisoria n° 449,
de 2008).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (incluido
pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo
de declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de
contribui¢do previdenciaria; e (incluido pela Medida
Provisoria n° 449, de 2008).

I - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
(incluido pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008).

()

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas “a”, “b” e
“c” do paragrafo unico do art. 11, das contribui¢oes
instituidas a titulo de substituicdo e das contribuicoes
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades
e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros
de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de
1996. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 449,

de 2008).

I — (revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
2008).

a) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).

b) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).




Processo n° 10320.003535/2009-10
Acoérdio n.° 9202-006.430

CSRF-T2
Fl. 274

ser relevada, nos seguintes termos:
(Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

I - para pagamento, apds o vencimento
de obrigac¢do nao incluida em notificagdo
fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de
vencimento da obrigacdo; (Redagdo
dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte;
(Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo
més seguinte ao do vencimento da
obrigagdo, (Redacdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

1 - para pagamento de créditos incluidos
em notificagdo fiscal de langamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze
dias do recebimento da notificagdo;
(Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto
dia do recebimento da notificagdo;
(Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do
de recurso desde que antecedido de
defesa, sendo ambos tempestivos, até
quinze dias da ciéncia da decisdo do
Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo
quinto dia da ciéncia da decisdo do
Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em

Divida Ativa, (Redagdo dada pela Lei n°

9.876, de 1999).

11l - para pagamento do crédito inscrito
em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha
sido objeto de parcelamento,; (Redagdo

¢) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).

Il — (revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
2008).

a) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
¢) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
d) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).

Il — (revogado pela Medida Provisoria n° 449, de
2008).

a) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
¢) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
d) (revogada pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).

§ 1° (revogado pela Medida Proviséria n° 449, de
2008).

§ 2° (revogado pela Medida Proviséria n° 449, de
2008).

§ 3° (revogado pela Medida Proviséria n° 449, de
2008)

§ 4° (revogado pela Medida Proviséria n° 449, de
2008).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos
as contribuicoes referidas no art. 35, aplica-se o
disposto no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (Incluido
pela Medida Provisoria n° 449, de 2008).
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dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve

parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n°

9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento
da execugdo fiscal, mesmo que o devedor
ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento;
(Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

d) cem por cento, apds o ajuizamento da
execugdo fiscal, mesmo que o devedor
ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento. (Redag¢do
dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

§ 1° Na hipotese de parcelamento ou
reparcelamento, incidira um acréscimo
de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos.

§ 2° Se houver pagamento antecipado a
vista, no todo ou em parte, do saldo
devedor, o acréscimo previsto no
paragrafo anterior ndo incidira sobre a
multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.

§ 3% O valor do pagamento parcial,
antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento
somente podera ser utilizado para
quitagdo de parcelas na ordem inversa
do vencimento, sem prejuizo da que for
devida no més de competéncia em curso e
sobre a qual incidira sempre o acréscimo
a que se refere o § 1° deste artigo.

§ 4° Na hipdtese de as contribui¢bes
terem sido declaradas no documento a
que se refere o inciso 1V do art. 32, ou
quando se tratar de empregador
doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado
documento, a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos serd
reduzida em cingiienta por cento.
(Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).
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Note-se permanecer em litigio, no caso sob anélise, somente o recalculo mais
benéfico de multa perpretado pela autoridade julgadora recorrida, que optou por aplicar a multa
de mora nos termos da redagdo anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao
percentual maximo de 75% previsto no art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996.

Com a devida vénia ao entendimento esposado no recorrido, entendo, a
proposito, que, em verdade, o referido art. 35, da Lei n°. 8.212, de 1991, regrava, anteriormente
a sua alteragdo promovida pela MP n°. 449, de 2008, duas multas de natureza diferenciada, a
saber: a) em seu inciso I, o dispositivo regulamentava a aplicagdo de multa de natureza
moratoria, decorrente do recolhimento espontaneo efetuado pelo contribuinte a destempo, sem
qualquer procedimento de oficio da autoridade tributdria e mantida aqui a espontaneidade do
contribuinte; b) em seu inciso I, o referido art. 35 estabelecia a aplicagdo de multa para o caso
de lavratura de Notificagdo de Langamento ou Auto de Infragdo pela autoridade fiscalizadora,
neste caso se tratando, tal como aqui, de multa de oficio.

Ainda, de se notar a possibilidade de aplicagdo, j& anteriormente a edicdao da
MP n°. 449, de outras espécies de multa (também de oficio), quando da constatagdo, também
em sede de agdo fiscal, de descumprimento simultaneo das obriga¢des acessorias, na forma
preconizada pelos §§4°. ¢ 5°. do art. 32 da Lei n°. 8.212, de 1991, convertendo-se, nesta
hipdtese, a obrigagdo acessoria em principal, o que ndo se confunde, note-se, com a hipdtese de
aplicagdo do novo art. 32-A, que se limita a meu ver, a casos onde houver somente a falta de
apresentacao da GFIP no prazo fixado ou a apresentacdo com incorregdes ou omissdes, sem
que se esteja a cogitar aqui de langamento de oficio.

Cedigo em meu entendimento que, o que se passou a ter agora, a partir do
advento da MP n°. 449, de 2008, foi a existéncia de um dispositivo inico a regrar a aplicagéo
das multas aplicdveis em sede de agdo fiscal, abrangendo a constatagdo, através de
procedimento de oficio, tanto de falta de pagamento como a de falta de declaragdo (ou de
declaracdo a menor) em GFIP de fatos geradores ocorridos/contribui¢des devidas, a saber, o
art. 35-A daquela mesma Lei n°. 8.212, de 1991, acrescentado pela referida MP.

Este também ¢ o entendimento majoritario esposado por esta Camara
Superior, conforme excertos dos seguintes votos constantes dos Acérdaos CSRF 9.202-
003.070 e 9.202-003.386, os quais se adotam, aqui, como razdes de decidir.

Acérdao 9.202-003.070 — Voto do Conselheiro Marcelo Oliveira

“«

()

Portanto, pela determinagdo do CTN, acima, a administragdo
publica deve verificar. nos lancamentos ndo definitivamente
Jjulgados, se a penalidade determinada na nova legislagdo é
menos severa que a prevista na lei vigente no momento do
lancamento.

S6 ndo posso concordar com a andlise feita, que leva a
comparagdo de penalidades distintas: multa de oficio e multa de
mora.

()

20
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Ocorre que o acorddo recorrido comparou, para a aplicagdo do
Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em langamento
de oficio (grifos no original), com penalidade aplicada quando o
sujeito passivo estd em mora, sem a existéncia do langamento de
oficio, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.

Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga
redacdo utilizava o termo multa de mora (grifos no original).

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirda multa de mora (grifos no original), que nao
podera ser relevada, nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela
Lein®9.876, de 1999).

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigagcdo ndo
incluida _em_notificacdo fiscal de lancamento (grifos no

original):
()

1I - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento (grifos no original):

Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio (grifos
no original), como decorre do proprio termo, pressupoe a
atividade da autoridade administrativa que, diante da
constatacdo de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura
a infragdo e lhe aplica as cominagoes legais.

Em direito tributario, cuida-se da obrigagdo principal e da
obrigacdo acessoria, consoante art. 113 do CTN.

A obrigagdo principal é obrigagdo de dar. De entregar dinheiro
ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de
tributo ou de penalidade pecuniaria.

A obrigagdo acessoria é obrigagdo de fazer ou obrigacdo de nao
fazer. A legislagdo tributdria estabelece para o contribuinte
certas obrigagoes de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir
documentos fiscais etc.): sdo as prestagoes positivas de que fala
0 §2°do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagoes,
que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos
(causar embarago a fiscalizagdo, por exemplo): sdo as
prestagoes negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo
legal.

O descumprimento de obrigagdo principal gera para o Fisco o
direito de constituir o crédito tributario correspondente,
mediante lancamento de oficio (grifos no original). E também
fato gerador da cominagdo de penalidade pecuniaria, leia-se
multa, sangdo decorrente de tal descumprimento.

O descumprimento de obriga¢do acessoria gera para o Fisco o
direito de aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de
oficio_(grifos no_original). Na locu¢do do §3° do art. 113 do
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Santos

CTN, este descumprimento de obrigagcdo acessoria, isto é, de
obrigacdo de fazer ou ndo fazer, comverte-a em obrigacdo
principal, ou seja, obrigagdo de dar.

Ja a multa de mora ndo pressupoe a atividade da autoridade
administrativa, ndo tem cardter punitivo e a sua finalidade
primordial é desestimular o cumprimento da obriga¢do fora de
prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo
espontaneamente um débito vencido.

Essa multa nunca incide sobre as multas de lancamento de
oficio (grifos no original) e nem sobre as multas por atraso na
entrega de declaragoes.

Portanto, para a correta aplicagdo do Art. 106 do CTN, que
trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado
a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991
(créditos incluidos em notificagdo fiscal de lancamento (grifos
no original)), antiga redac¢do, com a penalidade determinada
atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de
lancamento de oficio (grifos no original)).

Conseqtientemente, divirjo do acorddo recorrido, pelas razoes
expostas.

()"
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Acordao 9.202-003.386 — Voto do Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira

()

Verifico, assim, que, ainda que a antiga reda¢do do art. 35 da
Lein®8.212, de 1991, tenha utilizado apenas a expressdo “multa
de mora”, independentemente da denominagcdo que tenha se
dado a penalidade, nao resta duvida de que estavam ali descritas
duas diferentes espécies de multas: a) as multas de mora e b) as
multas de oficio.

As primeiras eram cobradas com o tributo recolhido
espontaneamente. As ultimas, cobradas nos lancamentos de
oficio e através de notificacdo fiscal de lancamento de débito,
ou, posteriormente, apos a fusdo entre a SRP e RFB, através de
auto de infra¢do (lancamento de obrigacdo principal) e auto de
infragcdo (no caso de obrigacdo acessoria convertida em
obrigacdo principal através de lavratura de Al pelo seu
descumprimento), ambas por for¢a de acgdo fiscal, tal como
ocorria com os demais tributos federais.

Ainda, quanto as multas de oficio, estas duas situagoes supra
elencadas se encontravam, respectivamente, regradas na forma
dos antigos arts. 35, I (multa referente a obriga¢do principal
constituida através de NFLD ou Al) e 32, IV, §4°. ou $5°. (ambos
referindo-se a obrigacdo acessoria convertida em obrigagdo
principal através de lavratura de Al pelo seu descumprimento),
ambos da Lei n° 8.212, de 1991, sendo que, com a alteragdo
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legislativa propugnada no referido diploma, passaram a estar
regradas conjuntamente na forma de seu art. 35-A.

Assim, entendo que a penalidade a ser aplicada ndo pode ser
aquela mais benéfica a ser obtida pela comparagdo da antiga
“multa de mora” estabelecida pela anterior redagdo do art. 35,
inciso I, da Lei n° 8.212, de 1991, com a do art. 61 da Lei n°
9.430, de 1996, agora referida pela nova reda¢do dada ao
mesmo art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, pela Lei n° 11.941, de
2009 e que, note-se, pressupoe a espontaneidade, inaplicdavel a
situagdo fatica em tela.

A proposito, entendo que, para fins de aplicagdo da
retroatividade benéfica, se deva comparar aquela antiga multa
regrada na forma da anterior redacdo do art. 35, inciso II, da
Lei n°8.212, de 1991 (repetindo-se, indevidamente denominada
como “multa de mora’, nos casos de lancamento por forca de
acdo fiscal), quando somada a multa aplicada no ambito dos Als
conexos, lavrados de oficio por descumprimento de obrigacdo
acessoria_(na_forma da anterior redacdo do art. 32, inciso 1V,
§4° ou 5° da Lei n® 8.212, de 1991), a multa estabelecida pelo
art. 44, da mesma Lei n° 9.430, de 1996, e atualmente aplicavel
quando dos lancamentos de oficio,consoante disposto no art. 35-
A, da Lein®8.212, de 1991.

Assim, aplicando-se o entendimento aqui adotado agora ao caso sob analise,
entendo que se deva manter a cobranca das penalidades langadas no presente auto, bem como
aquelas aplicadas no ambito do auto de obrigacao acessoria vinculado, limitado o somatério de
ambas ao patamar estabelecido pelo art. 44 da Lei n°. 9.430, de 1996 (75%), na forma
propugnada pela Fazenda Nacional.

Nao ha que se falar, com base no entendimento acima, uma vez se estando
diante de langamento de oficio, em comparagdo segregada de multas ou da existéncia, aqui, de
multa de natureza moratdria, limitada ao percentual de 20%, nem tampouco de aplica¢do do
novo art. 32-A da Lein°. 8.212, de 1991.

O percentual de 75% (quando da inexisténcia de agravamento ou qualificacio
de multa) ¢ o limite atual para sangdes pecunidrias, decorrente de langamento de oficio, quando
de falta de declaracdo ou de declaragdo inexata, conforme previsto no art. 44, I da mesma Lei
n°® 9.430, de 1996, e referenciado no art. 35-A, da Lei n® 8.212, de 1991, aplicavel aqui a
retroatividade da norma, caso benéfica, em plena consonancia, inclusive, com a sistematica
estabelecida pelo art. 476-A da Instru¢do Normativa RFB n°. 971, de 2009, acrescido pela
Instru¢do Normativa RFB n°. 1.027, de 22 de abril de 2010, sistematica esta também expressa
na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 14, de 2009.

De se notar, por fim, a plena aplicabilidade da solu¢do acima a todos os
lancamentos, sejam estes de obrigagdes principal e/ou acessoria, conforme muito bem
observado pelo voto da Dra. Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira no ambito do Acérdao
9202-05.782, de 26 de setembro de 2017, verbis:

()
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sistematica esta também expressa na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 14, de 20009.

Nacional.

Por fim, destaca-se que, independente do langcamento fiscal
analisado referir-se a Auto de Infracdo de Obrigagdo Principal
(AIOP) e Acessoria (AIOA), este ultimo consubstanciado na
omissdo de fatos geradores em GFIP, langados em conjunto, ou
seja formalizados em um mesmo processo, ou em processos
separados, _a aplicacdo da legislacdo ndo sofrera qualquer
alteracdo, posto que a Portaria PGFN/RFB n° 14/2009
contempla todas as possibilidades, jd que a tese ali adotada tem
por base a natureza das multas. (grifos ndo presentes no

original).
.o ) i
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Assim, ¢ de se dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional
também quanto a esta segunda matéria, de forma a que se aplique a retroatividade benéfica em
consonancia com a sistematica estabelecida pelo art. 476-A da Instrugdo Normativa RFB n°.
971, de 2009, acrescido pela Instrugdo Normativa RFB n°. 1.027, de 22 de abril de 2010,

3. Conclusao

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda

E como voto.

(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior
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